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CONS. RELATOR: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE

1"'*1\11 ••••• ..".,.. 1,,""II~ .''''''''1''''' r-U!.".~AI I'.II",,~.I"'A !\1I"'"'--'A""~"Il\" .IÃ"
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ESTAVAM PERFEITAMENTE IDENT!F~CAbAS - FALTA DO TERMO
1""'\'" r'tlr--rr-I!.I,....ã,.., .UIU I", a AI""" U~._~. :"":":_-L-~ _~(~~~;~-::~ .:-!~~-:::"":":~.-H ~ --_.•._.!"~;--.:
i.i~ n>;;' i l;;;.i.'V,........- i~vi..ii.i"i"ji;;;,. I la ••••Çll\"lV \"lU ",\"la~ '-tuall~v a ç;Aa~a

nomenclatur:a das mercadorias tr:zlnc::nnrl::U'I:;: ••:;~ e as descritas no
, I r'" !,. ~ . _.~.--.-:.I---,-..... ~ I""'\t ~ - I

aOCUiTle:fiWriscai, se "faz fiecessafiO a iavrawra ao i errl10 ae Ke[efiçaO ae
Mercadori9.s, na forma do art. 831, ~ P do IOec. nO 24.5/69/97. Recurso
Vüiuntãrio conhecido, dando-lhe provirnento para reíorrnar a decisão
?o~t"lde~at6r~a,!~~m gr~u de pr.:!iminar d.ec!~ra~a NULlD.-8DE do P',utode
!ntraçao, contranamente ao i-'arecer da douta Procuradoria Gerai do
Estado. Decisão por unanimidade de votos. I
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I RELATÓRIO

Eis O breve Relatório.
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I PRO;.:}/~~;~;%~~;;
Relator: Vanessa Albuquerque lialente
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Em ação fiscal detlagrada no P.osto Fiscal de Queimadas,
os auditores fiscais aii iotados iavrararn o presente auto' de infração sob o paiio de
transporte de mercadoria acompanhada por docume~to fiscal inidôneo, pois a
:.__-. .:"':.:.-;-__-.:-!.:-.:.-;.- .. -.. _.!=-__- __-_:.-;.;._-:..-. :. -:. :.__.:-_~_-. ~_-_.-_._:.! :.__~.:-_ :.-__-.!-.-_~:_-_:.-_-_ .o-__-;.:.-__-!;~=__:o-_~:-:._- .. -._-.=.-_"":. .-.-- . .:-:;:::'.:-- .----.!-.--"":.-.::.---.
i IICI \'ClUVlla~ UC~\'IIl(l_~ lia !Iv,a i1~..,al i lav c~l.a valll "'VIIUI'CIII.C~ ••••VIII a~ U,UC c~l.a valll

sendo transportadas. I
., _ Indica como dispositivos legaib imri ngidos os arts. 1',16 I
_~, 2i ii "c", 28, i31 e i ó9 i do uec. nC 24.5ó9í97. Coino penalidade sugere o art .
123, !li, lia" da Lei 12.670/96. I

I
Certificado de Guarda n0147/2004, Conhecimento deI .

Transportes r{ 0-1ô673 e Nota Fiscai de n" 00-129. I
I

Em defesa apresentada ãs fls. 10/12 e 18/24, a
-------------~- --"'------ - ,-,----,-,--,- -,- --------"'- -------~- __ I~ ------,-- _,__ ---------,---,--
1~4u~l~mt: dmrrlC:l.a IUUII~IUC:l.Ut:Ud U!J~ldÇaU 4UdlilU dU UcUl::;!JU1lt:Ud::; [f!~rçdUUlid::;.

Ademais, aiega que não fora em momento algum c6municada sobre a possível

~~~~%a~-~~~d:'~~~a~~od~e~~~~r~eol~~~';-~o~eRetençãO/de Mercadorias. Requer por
I
I

Decisão singular pela procedência do feito fiscal, fls.,

I
I

Recurso Voluntário de fls. 18 requesta a nulidade da ação
fiscal, ematizando os argufnentos já esposados nas peças deíensórias.,

I
A Consultoria Tributária apresentou seu entendimento

através do Parecer n" 36/2005, que dorrnita às fls. 44/45, sugennao o conhecirnento
do Recurso Voluntário dando-lhe provimento, a fim delque seja reformada a decisão
.--;:.-:.~:.=:~-~:.-::.-:._-_:.-_-:._-:. ;:.----:.--:.----:.:--~--!;:::.:.-:._--;--. :-!_-:. .-----~:-- ~---.:----.! I
~1I1!::lUlal jJal a a lI!1lJl V\'CUCII\'IQ ua Cll(OV 11;)..,al.
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É o VOTO.

PROC: 1/001828/2004
A r. ~ l1~""i'l/fn/t7a-t

.,-i ...i." ..i/£.v.U"iv.".i;ü..i

Relator: I/anessa Afóuquerque lIalente
I
I

I VOTO DO RELATOR I

O presente auto de infração Lrsa sobre a acusação de
transporte ae mercadorias acobertadas com documehto fiscal inidôneo, assirn
considerado por conter divergência entre os produtos transportados e a

Analisando à presente processo, sou levada a declarar
_____ , , , __ , "-_ ~ , ,_"-_,,1 -'-- ------'--"--- -
4ut: !Iuuvt: t:)U;t:::;::;Uut: ,£t:IU uu dyt:fllt: 1I::;\';dlt:ff1 ut:ldlfrdf d frldl Cd uu::; pl UUULU::;t:

sua descrição "blusa", fato este que em momento algum' dificultou a identificação do
produto ern trânsito, tratando-se apenas de urn excesso de forrnaiidade.

Quanto aos procedimentos l. autuação fiscal, pecou a
---"---_:_,--,- ~---, ---- --"'- ----,"-,-- - •.•••_------ _!- ,...,-"-----"'- '-'- "-'"------,---,-- -,----------"--dULUflUdUt: 1I::;\';dlt:fíl rldU t:ff1ll1í U I t:[ mu ut: l"\t:lt:UÇaO ut: IVIt:[\';duur la::;, UU\;UI!!t:IíLU

este, que daria a autuada a possibilidade de sanar a irregularidade apontada.

I
A Carta Magna em seu títul6 11, os Direitos e Garantias

!"'" , "-_, , ,, :"- __ ' __ !_-" "-__ ! L , !! __ !_, --'- ---'- ------,-
rUlludHlt:mdl~, rt;::;YUalUd U UUt:lLU ut: Ut:lt:::)d d LUUO~u::; I!IUI\fIUUU~, ~t:JClf)t:ld ClHlJ..lICl

defesa ou através do contraditório. I
Desta forma, o contribuinte t~ria o direito a ser informado

da acusação soírida e sanar a íalha cornetida, no prazq de três dias, coníorrne o ait.
831 S1°do Dec. 24.569/97. Por este ensejo, é de absoluta necessidade a existência
._!.:-. ""!""_-:.=--=--_-_~_:. ._!:-. n:-_~_-_:.-_=___~:_;. =_!.:-:. ~~.-.:.-=__._=_=_!=--.:.-;_-:."-. ::.-~.~-._". .• =_)=-'=~-:"" .- •__ =-:.a...=-= .. _ ..4._ .---~._ ..."..-~ .-
UU I CIIIIU uc I'\CU:;UyGlV uc IV!C!""aUUIIQ;:', IJQIa l.Iuc a aUluaua ;:,alla;:);:)\:; a

irregularidade. I
I

Trata-se de questão de víCio insanável, por ferir uma
garantia constitucionai ao contribuinte, quando por ii10bservância das irnposições
legais, o agente fazendário deixou de emitir o supra lcitado documento, Termo de
Retenção de Mêícadonas. I

Logo, não vejo como acatlr a decisão proferida em 1"
instância, pela procedência do auto de infração, Imotivo peio quai sou pelo
conhecimento do Recurso Voluntário, dar-lhe provimento, para em grau de
::.""':.:._~~~~::.-_""':.~:.""':._-:.:.!. :.__ ::!;~=__._.:._ ~.:-:.=_!....,. -r.. .-=:.~ ..••.._~ .•••.j;""..",.... .."..._~-r:. _~ ..••..._ .!_. __...••..__..."..--_~_.k-1
IJIC!IIll!llal, IlulIlI ••••al lUUU v IJIUI"CUlIllClllU uc lallyc:lIIIClIlU.
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PROC: 1/001828/2004
...t!. J B ~ /~~i1/.jn,--rf.?Q~
JI,~.; ..A/.L...Lrv IV J'''Il,..J'..J.

I DECiSÃO

Relator: Vanessa Af,ouQuerQue Valente
I "
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CONSrHEIRb

Ubiratan Ferreira de Andrade
. ..",' r ,' ..

PROCURADOR DO.ESTADO,

I
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I
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José Maria Vieira Mota

Regineusa ~ar Miranda
CONSELHEiRA

CONSELHEiRb

EI~~a~~.fão Sá
CONSELHEiRA

~~Gomes
COt\iSELHEIRA

., ... . Vistos, relatados e discutidos RS presentes autos em que
~ !._ ~!!:~~ ""!""~~~!~~~~"!_~~ ~ -!"'~!!: ..!:. :.2.::::. ~~! !!!-! ~ ~~~ .!-!-!--! ~-&~.~-5:--!~..A.
t' I t'I,;UII t'lIlt::' i'\Ky"" I i'\""n,;,rvn. 11;;;;1 L..I ""1'\ t' I t::'I,;UiIIUU ~;;;;'L.UL.I'\ ur=. "" ••oI'I•• \.:il'\IYI;;;;'I'liI v

DE ia INSTÂNCIA, I
I

RESOLVEM os membros da Qa Câmara do Conselho de
.~ "'!'!"" __ ~:-_~~£.. __: : :_!_.:.!_ '.:.! ~ l .:.-! "!= = ._ ----"'!------
1\.~(;ur'::iU'::iIIIUUteHlU'::i,fJUI UílallUlilUaU~ U~ VUtO'::i~ ~1Il yriiu U~ f.ir~lIrrlHlal, (;UrHl~(;~í

do Recurso Voluntário, dar-lhe provimento para modificar a decisão condenatória
:.~~.~ ..i~~j:,".!~-:,__J';'-'.:.".l.J.'~~:'!:. .';'~_:._.:-_~.__ :-o_O' =-~':_-_~-_!---:.:.-.--:.-;..-.--:. !'a:.~~~~ ~~_~-~c d~'-:. .-~}:-!--::_-:..--~.:-- =.-------. +-::.:.-:.--~--.--- .-!.-- .,.=---~~.
tJlVICllUo. CIII I 11l:;;'lClI1""10., c UCvlalC'-I o. l'iUL.IUl"'\UL- uo. ClUlUo.yo.V, IIV:;;' lCIIIIV:;;' UV VVlV

da Conselheira Relatora e em desacordo com o Par~cer da douta Procuradoria
~"',..""! .--!.... !=' <'"~"" ...!"'. I
"""••.•.•'''o ••.•v ",""U\AV. I
______ • ?- ~~~~ DE ~ES~ÕES DA 2a ICÂM~R~ I?~ _CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIOS5 em t-ortaleza, aos ./~Ide abnl de :LUUt>.

j i::,A G - ~.i+-
r~va~ij~~iE~~~~~~

aness~ Albuquerque Valente
CONSELHEiRA RELATORA

I
I r~'---==;:>-~~ CAI,l---,r)~-~~ Iertu mo

VU"'t~~()V 1..-/ f!{ h,
__'"'."! ~'~!r~~...~~ ,ade Sa~;s Filho
VI'li';:)c'Ln c'l i\:

. LI&~",L/,M(~~
.-fllde~rahdo Holanda JÚnior d
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